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A C~~a--.·~µni_q,ip,al .. q~- Santa Roea..«Serra/M·G, por seus representantes legais,. aprovou e eú,.-Pref.eíto:Muniçipal sanciono a seguinte lei: • • • 
. - . • ---..., ........ 

- Art.- 1° .• .A Via. Pública d.mominada Rua llberaba - Sítio Novol' passa a 
etlún1111ar~se Rua. ·NeJst.)tl (~ust.bdil, de Andrade devidll exist.ir duas Ruas C(")Dl t) n1esnH, ' . ; . . 
.flle. 

\ . . 

. .A.rt. 2° - O ~ew.tjvo MtmicipaJ oficiará a CEMIG:, à Ct1P.a~S.al\ a •• íIBLE~f AR e a -_empr~ · Br.asileir:a de CfJRREl(JS e TELEGRAF(>S a nova 
IJien otninação da, Via Pti~!it...a~: • -• S Art. 3<> -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 1 Art. 4" - Revogam~iie aS di~osiçõés em oontráric.'I. 

' A4ando=- pt.,rtanto=- a todas as autoridad~ a quetn t' ~..,nbecnnent.o e execução desta 
.,ei per1.encer, ·que a cumpratjl e faç~rn. cumprir tãn inteir:amente como nela se contém. 
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S$lta .. R~sa-da. Serrallt.10:tl.2 ,de,nov.einbr.o,;de 2010. 
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